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Edital de pregão presencial para 

aquisição de produtos de higiene e limpeza. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO VERA CRUZ, RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que às 14 horas, do dia 26 de maio de 2023, na Sala de Reuniões do Muni-

cípio de Porto Vera Cruz, RS, sito a Avenida Humaitá, 672, se reunirão a pregoeira e a equipe de apoio, de-

signados pela Portaria nº 6.564 de 03 de junho 2020, com a finalidade de receber propostas e documentos 

de habilitação, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento do objeto conforme especifica-

ções no Anexo I, processando-se esta licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520/2002, e do Decreto 

Municipal nº 2.238, de 07 de julho de 2020, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e de acor-

do Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 

 

1. DO OBJETO:  

1.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa(s) para o fornecimento de produtos 
de higiene e limpeza, conforme especificações constantes no anexo I deste edital. 
 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 61.340,40 (Sessenta e Um Mil, 
Trezentos e Quarenta Reais e Quarenta Centavos), conforme o Orçamento Prévio Máximo. 

2.2. As despesas decorrentes desta licitação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária: 

Administração: 

2,019 Conservar e Manter Prédios Públicos 

500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

 

Obras: 

2,145 Conservar e Manter Prédios Públicos 

500 3390 30 00 Material de Consumo.  
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Saúde: 

2,091 Manutenção Prédios Públicos ASPS 

0600   3390 30 00 Material de Consumo.  

 

Assistência Social: 

2,117 SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

0660   3390 30 00 Material de Consumo. 

 

Educação: 

2,060 Apoio e Manutenção das Atividades SMEC 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,173 Enfrentamento Coronavírus (COVID-19) SMEC 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,174 Enfrentamento Coronavírus (COVID-19) Educação Infantil 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,066 Manter e Equipar Prédios do Ensino Fundamental 

0550 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,070 Manter e Equipar Prédio da Educação Infantil 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 09 (Da Habilitação) des-

te edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a 

seguinte inscrição: 
 

 

Envelope nº 01 
 

Envelope nº 02 
 

AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

EDITAL DE PRP Nº 08/2023 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

AO MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 

EDITAL DE PRP Nº 08/2023 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

 

 

3.2.  A participação nesta licitação significa:  

 3.2.1.  Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital e conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos.  

 3.2.2.  Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial. 

 3.2.3.  Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 
seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu conteúdo. 

 3.2.4. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, e de-
mais documentos anexos. 
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4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de 
seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado 
e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

4.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 
identidade ou outro aceito no território nacional. 

4.1.2. Apresentar, declaração de inexistência de condições impeditivas; 

4.1.3. As MPE deverão apresentar no credenciamento, declaração assinada pelo contador, sob as 
penas da lei, a condição de MPE, conforme Lei Complementar 123/2006. 

4.1.4. Apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

4.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser apresentada fora dos 
envelopes. 

4.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, 
deverá apresentar: 

  a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

  a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comerci-
al ou de sociedade por ações; 

  a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso 
de sociedade civil; 

  a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao 
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; 

  a.5) registro comercial, se empresa individual. 

 b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

  b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante re-
conhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em especial o 
nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o nome do 
outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; ou 

  b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, compro-
vando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os de-
mais atos inerentes ao certame.  

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 
ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 
carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento 
para os fins deste procedimento licitatório. 

4.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a licitante 
fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4.5. Para fins de aplicação da Lei complementar 123/2006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME e EPP), as coo-
perativas, farão jus aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou de 
Entidades Beneficiadas. 
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4.6. Nesta licitação adotar-se-á o benefício de exclusividade para MPE. Esta exigência se fundamenta no 
artigo 48, I da Lei complementar 123/2006. 

  

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pes-
soas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nº s 01 - PRO-
POSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participa-
ção de nenhuma licitante retardatária. 
 

6. DA PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias após a adjudica-
ção do objeto, deverá ser apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, res-
salvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

 a) razão social da empresa; 

 b) descrição completa do produto ofertado; 

 c) indicação da marca do produto correspondente; 

 d) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

 e) preço total líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer 
vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou 
terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 
duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contra-
tação. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

 c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos 
do item 6 (Da Proposta de Preço); 

 b) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 
inexequíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o ins-
trumento convocatório. 

7.2. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

7.3. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor 
mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lan-
ces, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 
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7.4. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

7.5. Para formação do preço máximo será aceito até o valor constante no orçamento prévio máximo (va-
lor de referência), Anexo I deste edital. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e de-
crescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até a proclamação da vencedora. 

8.2. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determina-
ção da ordem de oferta dos lances. 

8.3. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obede-
cida a ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4. 

8.3.1. Dada a palavra ao licitante, esta disporá de um (01) minuto para apresentar nova pro-
posta. 

8.4. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

         8.4.1. A diferença entre cada lance para os itens desse edital não poderá ser inferior a 1% (um 
por cento) da última proposta válida. 

8.5. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às pena-
lidades constantes no item 16 (Das Penalidades) deste edital. 

8.6. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sen-
do mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 

8.7. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

8.8. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes mani-
festarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

8.9. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consig-
nados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

8.10. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vence-
dora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acor-
do com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.  

8.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação do 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições de habilitação, assegurado ao já ca-
dastrado o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão. 

8.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sen-
do-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitarias, o pregoeiro exami-
nará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo o exame dos requisitos de habili-
tação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cer-
tame; 
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9. DA HABILITAÇÃO: 

9.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 02, os se-
guintes documentos: 

 9.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358-02; 

 9.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tra-
tando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de elei-
ção de seus administradores; 

 c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

 9.1.2.1. Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos re-
feridos no item 9.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto 
item 4 (Da Representação e do Credenciamento) deste edital. 

 9.1.3. REGULARIDADE FISCAL: 

 a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, rela-
tivo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 c) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa relativa aos tributos fede-
rais e à dívida ativa da União, abrangendo inclusive contribuições sociais, expedida pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional) 

 d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

 f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

  

  9.1.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
               a) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  

              9.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

               a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pes-
soa jurídica, em prazo não superior a data não superior a 30 (trinta) dias da expedição da mesma; 

  9.2. A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa, que possuir restrição em 
qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 9.1.3 (Regularidade Fiscal), deste edital, 
terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularida-
de em cinco (05) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

   9.2.1. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e du-
rante o transcurso do respectivo prazo. 
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   9.2.2. Ocorrendo a situação prevista no subitem 9.2, a sessão do pregão será suspensa, po-
dendo o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes 
já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

 9.2.3. O benefício de que trata o subitem 9.2 não eximirá a microempresa, a empresa de pe-
queno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma res-
trição. 

 9.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 9.2, implicará na ina-
bilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no subitem 10.2, sem prejuízo das penalidades 
previstas no subitem 16.1, alínea a, deste edital. 

9.3. Em caso de desatendimento às exigências habilitarias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até 
a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que 
o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.4. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a se-
guir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclare-
cendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recorrer por parte da licitante. 

9.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de sessenta 
(60) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo 
de cinco (05) dias, sob pena de inutilização do envelope. 
 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente no final da sessão pública do pregão a intenção de re-
correr, esta terá o prazo de três (03) dias para apresentação das razões de recurso. 

10.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso 
no prazo de três (03) dias, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imedi-
ata do processo. 

10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pre-
gão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá, no prazo de cinco (05) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 
suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de cinco (05) dias úteis, contado 
da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

11.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente ad-
judicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.  

11.2. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamen-
te instruído à autoridade superior e propor a homologação. 
 

12 – FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:  

12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Porto Vera Cruz, firmará contra-
to específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação nos termos da 
Minuta do Contrato – ANEXO VIII, que integra este Edital.  
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 12.1.1. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 
licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital.  

12.2. O licitante vencedor terá prazo de cinco (05) dias, contados do recebimento da convocação, para as-
sinar o Contrato.  

  12.2.1. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra moti-
vo justificado e aceito pela CONTRATANTE.  

12.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceitar o instrumento equiva-
lente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.  

12.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato, não retirar ou 
aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os demais licitantes, na 
ordem de classificação, após comprovação da sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta lici-
tação, para celebração do Contrato. 

12.5. O prazo de vigência do contrato será de cento e vinte (120) dias, contados a partir da data da assina-
tura. 
 

13. DA ENTREGA E DA GARANTIA: 

13.1. O prazo de entrega do objeto é de trinta (30) dias após o recebimento da Autorização de Fornecimen-
to. 

13.2. O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura Muni-
cipal de Porto Vera Cruz, no horário das 08:00 às 11:00 e 13:30 às 16:00, ou em local indicado na Autoriza-
ção de fornecimento. 

13.3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, deforma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

13.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as cor-
reções necessárias no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 

13.5. A garantia relativa à qualidade, à prevenção ou à reparação de danos, deverá ser em conformidade 
com os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Consumidor, não podendo o prazo ser 
inferior ao estabelecido por esse Código (CDC). 

13.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 13.6.1.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 
 

14. DO PAGAMENTO: 

14.1. O pagamento será efetuado em até quinze (15) dias após a entrega do objeto, mediante a apresenta-
ção da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação do recebimento. 
 

15 – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

15.1. Do Município: 
 a) Fiscalizar o objeto recebido e consequentemente liberar as Notas Fiscais atestadas; 
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 b) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto ora contratado, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi entregue; 

 c) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato. 

              d) Reservar-se o direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou 

revogar em todo ou em parte a presente licitação;  

              e) Aplicar à vencedora penalidades, quando for o caso; 

              f) Prestar à vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execu-
ção do Empenho; 

             g) Notificar, por escrito, à vencedora da aplicação de qualquer sanção; 
 

15.2. Da Empresa Vencedora: 
 a) Manifestar o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 b) Fornecer o objeto nas especificações e qualidade exigidas, no preço, prazo e forma estipulados 
na proposta; 

 c) Repor, no todo ou em parte, as mercadorias objeto do contrato em que se verificarem danos, 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade; 

 d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 e) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRA-
TANTE; 

 f) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por inefi-
ciência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 h) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que corre-
rão por conta exclusiva do Contratado. 
 

16. DAS PENALIDADES: 

16.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspen-
são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

 c) executar o contrato com atraso até o limite de dez (10) dias ou com outras irregularidades, 
passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de sessenta (60) dias, depois de 
decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa diária de 0,5% sobre ao montante não adimplido do contrato 
após os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependendo do objeto da licitação 
será considerada inexecução total; 

 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de um (01) ano e multa de oito por cento (08%) sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 
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 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de dois (02) anos e multa de dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do contrato acres-
cido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de ini-
doneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de cinco (05) anos e multa de dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do contrato. 

16.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

16.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
17. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações deve-
rão ser enviados ao pregoeiro, até três (03) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pú-
blica, no horário das 08 ás 17 horas, por meio do seguinte endereço eletrônico: licita-
cao@portoveracruz.rs.gov.br .  

17.2. Não serão recebidos como impugnação ao edital os requerimentos apresentados fora do prazo, envi-
ados por e-mail diverso ou por qualquer outro meio além do previsto no item anterior. 

17.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no seguinte sítio ele-

trônico da Administração www.portoveracruz.rs.gov.br. 

 

18. DO FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Cristo (RS) para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação 
e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

19.1. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primei-
ro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

19.2. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos 
trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

19.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

19.4. No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou indenização, 
poderá a licitação ter: 
 a) adiada sua abertura; 

 b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação; 

 c) cancelamento parcial ou total. 

19.5. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e o número do telefone. 

19.6. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório deverão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor, ou, ainda, publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

19.7. Os valores de referência não serão divulgados. 

19.8. A Pregoeira fará a autenticação de documentos no dia 26 de maio de 2023, das 13:30h às 14h. 

mailto:licitacao@portoveracruz.rs.gov.br
mailto:licitacao@portoveracruz.rs.gov.br
http://www.portoveracruz.rs.gov.br/
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19.9. As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos itens 9.1.3, alíneas b, c, d e e, também 
9.1.4 alínea a serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital 
conferidos pela Administração. 

19.10. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do 
limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contratado. 

19.11. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

19.12. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93). 

19.13. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classifica-
ção, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 
 

20 – DOS ANEXOS: 

20.1. Fazem parte do presente edital os seguintes documentos: 

ANEXO I - Especificação do objeto e Valores de Referência; 

ANEXO II - Modelo de proposta de preços; 

ANEXO III - Modelo de declaração de atendimento dos requisitos de habilitação; 

ANEXO IV - Modelo de carta de credenciamento; 

ANEXO V - Modelo de declaração de empregador pessoa jurídica; 

ANEXO VI - Modelo de declaração de inexistência de condições impeditivas; 

ANEXO VII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 

ANEXO VIII – Minuta de contrato.  
   

 Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Vera Cruz, RS, 10 de maio de 2023. 

 

 
                                                __________________________ 

                                                José Andrade de matos 
                                                                                        Prefeito 
 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado 
por esta Assessoria Jurídica. 

Em ______-_______-_________  

 

                ____________________ 
                     Jair Darlei Benke 
   Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 

Este edital foi devidamente examinado pela Pre-
goeira. 

Em ______-_______-_________  

 

                  ______________________  
                   Marlise Marci Grützmann 
                                 Pregoeira         
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ANEXO I 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E VALORES DE REFERÊNCIA 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza de acordo com os itens especificado a seguir: 

  

Item DESCRIÇÃO UND QNT 
 VLR. 

UNIT.  
 TOTAL  

01 Água sanitária 1ª linha L 640 
 R$             

3,81  
 R$    2.438,40  

02 Água sanitária sem cloro 1ª linha L 396 
 R$             

7,27  
 R$    2.878,92  

03 Alcool 70% L 168 
 R$             

9,79  
 R$    1.644,72  

04 Álcool 92º L 126 
 R$           

11,18  
 R$    1.408,68  

05 Amaciante 2 litros UN 70 
 R$             

8,36  
 R$       585,20  

06 Balde plástico 10 litros UN 8 
 R$             

9,59  
 R$         76,72  

07 Balde plástico 15 litros UN 15 
 R$           

15,24  
 R$       228,60  

08 Cera liquida incolor 750ml UN 100 
 R$           

11,93  
 R$    1.193,00  

09 Cera liquida vermelha 750 ml UN 10 
 R$           

12,29  
 R$       122,90  

10 Copo descartável 180 ml c/100 unidades PAC 850 
 R$             

8,23  
 R$    6.995,50  

11 Desinfetante 2 litros lavanda ou floral UN 340 
 R$             

7,77  
 R$    2.641,80  

12 
Desodorizador de ambientes spray 360 

ml 
UN 83 

 R$           

11,84  
 R$       982,72  

13 
Detergente líquido p/ louça 500 ml neu-

tro 1ª linha 
UN 552 

 R$             

2,79  
 R$    1.540,08  

14 Escova para vaso sanitário UN 21 
 R$             

7,45  
 R$       156,45  

15 Esponja lã de aço PAC 40 
 R$             

2,73  
 R$       109,20  

16 Esponja p/ louça dupla face UN 250 
 R$             

1,40  
 R$       350,00  

17 Espuma limpa vidros 400ml UN 30 
 R$           

22,99  
 R$       689,70  

18 Gel adesivo sanitário com 6 aplicações UN 175 
 R$           

15,83  
 R$    2.770,25  

19 
Gel adesivo sanitário com 6 aplicações 

REFIL 
UN 90 

 R$           

12,69  
 R$    1.142,10  

20 Limpa vidro 500 ml UN 180 
 R$             

7,25  
 R$    1.305,00  
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21 
Limpador de uso geral 500 ml perfuma-

do azul e rosa 
UN 384 

 R$             

4,26  
 R$    1.635,84  

22 Pano para chão de lã 60x90cm UN 65 
 R$             

9,84  
 R$       639,60  

23 Pano de prato atoalhado UN 64 
 R$             

7,49  
 R$       479,36  

24 
Papel higiênico folha dupla branco, pa-

cote com 4 rolos de 60 metros. 
PAC 900 

 R$             

8,39  
 R$    7.551,00  

25 
Papel toalha em folhas branco c/ 1000 

unidades 
PAC 520 

 R$           

11,70  
 R$    6.084,00  

26 
Papel toalha em rolo c/ 2 rolos de 50 toa-

lhas branco 
PAC 400 

 R$             

4,95  
 R$    1.980,00  

27 
Rodo de borracha grande 40 cm com ca-

bo de madeira 
UN 29 

 R$           

12,49  
 R$       362,21  

28 Sabão em barra com 5 und. PAC 5 
 R$           

13,59  
 R$         67,95  

29 Sabão em pó primeira linha KG 330 
 R$             

9,59  
 R$    3.164,70  

30 Sabonete liquido L 40 
 R$           

15,43  
 R$       617,20  

31 
Saco para lixo 30 litros, pacote com 10 

un. 
PAC 450 

 R$             

4,46  
 R$    2.007,00  

32 
Saco para lixo 50 litros, pacote com 10 

un. 
PAC 280 

 R$             

6,32  
 R$    1.769,60  

33 
Saco para lixo 100 litros, pacote com 10 

un. 
UN 180 

 R$             

6,76  
 R$    1.216,80  

34 
Saco para lixo 15 litros, pacote com 20 

un. 
PAC 120 

 R$             

4,73  
 R$       567,60  

35 Sapólio liquido UN 70 
 R$             

6,55  
 R$       458,50  

36 Toalha de rosto branca  UN 75 
 R$             

9,94  
 R$       745,50  

37 Toalha de rosto colorida UN 25 
 R$           

10,14  
 R$       253,50  

38 Vassoura de palha UN 54 
 R$           

32,33  
 R$    1.745,82  

39 Vassoura plástica UN 58 
 R$           

12,66  
 R$       734,28  

         TOTAL   R$ 61.340,40  
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ANEXO II 
MODELO DE  

PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao Município de Porto Vera Cruz -RS 
A/C Sra. Pregoeira 
 

A empresa, 

Razão Social:  CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  E-mail:  

Banco:  Agência:  Conta:  

Dados do Responsável pela Assinatura do Contrato 

Nome:  RG:  CPF:  

Cargo/Função:  

Endereço: 

interessada na participação no Pregão Presencial nº 08/2023, propõe a esse Município o fornecimento do 
objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente proposta comercial, nas seguintes condições: 
 
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa(s) para fornecimento de produtos 
de higiene e limpeza, conforme a descrição a seguir: 

Item DESCRIÇÃO Marca Unidade Quant.  R$ UN.   R$ TOTAL  

01 Água sanitária 1ª linha  L 640   

02 Água sanitária sem cloro 1ª linha  L 396   

03 Alcool 70%  L 168   

04 Álcool 92º  L 126   

05 Amaciante 2 litros  UN 70   

06 Balde plástico 10 litros  UN 8   

07 Balde plástico 15 litros  UN 15   

08 Cera liquida incolor 750ml  UN 100   

09 Cera liquida vermelha 750 ml  UN 10   

10 
Copo descartável 180 ml c/100 
unidades 

 
PAC 850   

11 
Desinfetante 2 litros lavanda ou 
floral 

 
UN 340   

12 
Desodorizador de ambientes 
spray 360 ml 

 
UN 83   

13 
Detergente líquido p/ louça 500 
ml neutro 1ª linha 

 
UN 552   

14 Escova para vaso sanitário  UN 21   

15 Esponja lã de aço 
 PAC 40   
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16 Esponja p/ louça dupla face  UN 250   

17 Espuma limpa vidros 400ml  UN 30   

18 
Gel adesivo sanitário com 6 apli-
cações 

 
UN 175   

19 
Gel adesivo sanitário com 6 apli-
cações REFIL 

 
UN 90   

20 Limpa vidro 500 ml  UN 180   

21 
Limpador de uso geral 500 ml per-
fumado azul e rosa 

 
UN 384   

22 Pano para chão de lã 60x90cm 
 UN 65   

23 Pano de prato atoalhado  UN 64   

24 

Papel higiênico folha dupla bran-
co, pacote com 4 rolos de 60 me-
tros. 

 

PAC 900   

25 
Papel toalha em folhas branco c/ 
1000 unidades 

 
PAC 520   

26 
Papel toalha em rolo c/ 2 rolos de 
50 toalhas branco 

 
PAC 400   

27 
Rodo de borracha grande 40 cm 
com cabo de madeira 

 
UN 29   

28 Sabão em barra com 5 und.  PAC 5   

29 Sabão em pó primeira linha  KG 330   

30 Sabonete liquido  L 40   

31 
Saco para lixo 30 litros, pacote 
com 10 un. 

 
PAC 450   

32 
Saco para lixo 50 litros, pacote 
com 10 un. 

 
PAC 280   

33 
Saco para lixo 100 litros, pacote 
com 10 un. 

 
UN 180   

34 
Saco para lixo 15 litros, pacote 
com 20 un. 

 
PAC 120   

35 Sapólio liquido  UN 70   

36 Toalha de rosto branca   UN 75   

37 Toalha de rosto colorida  UN 25   

38 Vassoura de palha  UN 54   

39 Vassoura plástica  UN 58   

 

1) Validade da proposta, condições de entrega e de pagamento: conforme o edital da licitação. 

2) A proposta deve ter a descrição completa dos itens de acordo com o produto ofertado. 

Data: ____/_______/______  

_____________________________ 
Representante Legal 

                                                 (nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante)
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ANEXO III 
 

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

O licitante ______________________________________________________________, 

empresa estabelecida na _____________________________________________, inscrita 

no CNPJ sob o nº ___________________, por seu representante legal Sr.  

_____________________________ abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende plenamente os requisitos de habilitação exigidos na licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº 08/2023, conforme dispõe o inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 

10.520/02. 

 

 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE  

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

O abaixo assinado, Sr._________________________________________, Carteira de Iden-

tidade n°__________________ e CPF n°________________________________, na quali-

dade de ____________________________________ da empresa 

_________________________________, CNPJ n°________________________, sediada na 

cidade de __________________, na Rua __________________ ,n°____, Bairro 

_______________, vem pela presente informar a Vossa Senhoria que o(a) 

Sr.(a)_____________________________, Carteira de Identidade 

n°__________________________ e CPF n°______________ ______________, é a pessoa 

designada para acompanhar a sessão de abertura dos envelopes com a proposta e com os 

documentos de habilitação, com poderes para assinar atas, dar lances, interpor recursos, 

desistir dos mesmos e para os demais atos pertinentes para o bom desempenho deste 

mandato, a que se refere o edital de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 

08/2023. 

 

Para que surta os efeitos legais. 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
Av. Humaitá, nº 672 – Fone:0xx55 3613 9200/9150 

CEP 98985 000 – Porto Vera Cruz – RS 
 

 

 

ANEXO V 
 

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

DECLARAÇÃO 

Referente Pregão Presencial n° 08/2023 

A Empresa __________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob nº ___________________________, por intermédio de seu(sua) representante legal 

Sr.(a)_______________________________, portador(a) da carteira de identidade 

nº_______________________ e do CPF n°______________ _____, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n° 8.666/93, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos, estando em plena conformidade com o inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Fe-

deral. 

 

RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: 

(   ) Sim. 

(   ) Não. 

(OBS: Assinalar a situação da ressalva acima) 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONDIÇÕES IMPEDITIVAS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

O licitante ___________________________________________________, empresa esta-

belecida na _______________________________________________________, inscrita no 

CNPJ sob o nº ____________________, por seu representante legal, infra-assinado, DE-

CLARA, para os devidos fins de direito, que não incorre em nenhuma das condições impe-

ditivas; que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; que não está impedida de 

contratar com a Administração Pública; que não incorre nas demais condições impeditivas 

previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; que tem pleno conhecimento do objeto 

licitado; e que concorda com a minuta de contrato e com as exigências estabelecidas no 

edital da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 08/2023. 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Representante Legal 

(nome completo e cargo que ocupa na empresa licitante) 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE  

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaro, sob as penas da lei e para fins de direito ao uso dos benefícios previstos nos arti-

gos 43 a 49 da Lei Complementar nº. 123/2006, no Pregão Presencial nº 08/2023, que a 

empresa ___________________________ se enquadra como: 

 

(    ) microempresa 

(    ) empresa de pequeno porte 

 

Por ser expressão da verdade, eu, ____________________ Contador (a) com registro no 

CRC – RS n°............................ , firmo a presente. 

 

 

Data: ___/___/____ 

 

 

 

 

 

--------------------------------------------- 

Assinatura do contador 

Nome completo: 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE 

 CONTRATO Nº 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA. 

CONTRATANTE: o Município de Porto Vera Cruz, RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Inter-

no com sede na Avenida Humaitá, 672, nesta cidade de Porto Vera Cruz (RS), inscrição no CNPJ sob o nú-

mero 91.105.452/0001-93, representado por seu Prefeito, Sr. José Andrade de Matos, CPF 450.521.230-00, 

residente nessa cidade de Porto Vera Cruz – RS. 

 

CONTRATADA: a empresa ....................., inscrita no CNPJ sob o nº .......................................... 

estabelecida na avenida/rua ....................., nº ........., no município de ................, representada neste ato 

por ............................, portador da Carteira de Identidade n.º .......................... e CPF n.º 

.................................... 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo nº 745/2023, regendo-se o mesmo nos 

termos da Lei Federal nº 8.666-93, assim como pelas condições do Edital Pregão Presencial nº 08/2023 e 

pelas cláusulas expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento de produtos de higiene e limpeza de acordo com a 
relação da quantidade e especificação a seguir: 

ITEM DESCRIÇAO MARCA   QUANT.    R$ UN. R$ TOTAL 

      

    TOTAL  
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

2. O preço para o presente ajuste será de R$ ....................................................................... 
(............................................................................................), aceito pela CONTRATADA, entendendo como 
justo e suficiente para a entrega do objeto.  

3. O pagamento será efetuado em até quinze (15) dias após a entrega do objeto, mediante a apresentação 
da nota fiscal conferida e assinada com a confirmação do recebimento.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

1. O prazo de entrega do objeto é de até trinta (30) dias após o recebimento da Autorização de Forneci-
mento. 

2. O objeto deverá ser entregue no almoxarifado da Secretaria de Obras da Prefeitura Municipal de Porto 
Vera Cruz ou no local indicado na Autorização de Fornecimento, no horário das 08:00 às 11:00 e 13:30 às 
16:00. 

3. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, deforma a permitir a completa 
preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 
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4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as corre-
ções necessárias no prazo máximo de cinco (05) dias úteis, sujeitando-se às penalidades previstas neste 
edital. 

5. A garantia relativa à qualidade, à prevenção ou à reparação de danos, deverá ser em conformidade com 
os prazos fornecidos pelo fabricante ou do Código de Defesa do Consumidor, não podendo o prazo ser infe-
rior ao estabelecido por esse Código (CDC). 

6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

7.  A Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser emitida em nome do: 

   MUNICÍPIO DE PORTO VERA CRUZ 
   CNPJ nº 91.105.452/0001-93 
   Avenida Humaitá, nº 672 
   Porto Vera Cruz – RS 
   CEP: 98985-000 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes do desta licitação correrão a conta da seguinte dotação orçamentária:  
Administração: 

2,019 Conservar e Manter Prédios Públicos 

500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

Obras: 

2,145 Conservar e Manter Prédios Públicos 

500 3390 30 00 Material de Consumo.  

Saúde: 

2,091 Manutenção Prédios Públicos ASPS 

0600   3390 30 00 Material de Consumo.  

Assistência Social: 

2,117 SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos  

0660   3390 30 00 Material de Consumo. 

Educação: 

2,060 Apoio Administrativo a SMEC 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,173 Enfrentamento Coronavírus (COVID-19) SMEC 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,174 Enfrentamento Coronavírus (COVID-19) Ensino Fundamental 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,066 Manter e Equipar Prédios do Ensino Fundamental 

0550 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

2,070 Manter e Equipar Prédio da Educação Infantil 

0500 3390 30 00 00 00 Material de Consumo.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. Do Município: 
 a) Fiscalizar o objeto recebido e consequentemente liberar as Notas Fiscais atestadas; 

 b) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, o fornecimento do objeto ora contratado, de forma 
parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi entregue; 

 c) Efetuar os pagamentos na forma e prazo previstos neste contrato. 
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              d) Reservar-se o direito de rejeitar as propostas que julgar contrárias aos seus interesses, anular ou 

revogar em todo ou em parte a presente licitação;  

              e) Aplicar à vencedora penalidades, quando for o caso; 

              f) Prestar à vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execu-
ção do Empenho; 

             g) Notificar, por escrito, à vencedora da aplicação de qualquer sanção; 
 

2. Da Empresa Vencedora: 
 a) Manifestar o recebimento da Autorização de Fornecimento; 

 b) Fornecer o objeto nas especificações e qualidade exigidas, no preço, prazo e forma estipulados 
na proposta; 

 c) Repor, no todo ou em parte, as mercadorias objeto do contrato em que se verificarem danos, 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má qualidade; 

 d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 e) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRA-
TANTE; 

 f) Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por inefi-
ciência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

 g) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

 h) Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos, que corre-
rão por conta exclusiva do Contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA - HIPÓTESES DE RESCISÃO 

1. Este contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral da Administração, nos casos dos incisos I, XII a XVII art. 78 da Lei Federal 8.666/93. 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo, desde que ocorra conveniên-
cia para a Administração; e 

c) Judicialmente, nos termos da Legislação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspen-
são do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;  

 b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 6 meses e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 

 c) executar o contrato com atraso até o limite de dez (10) dias ou com outras irregularidades, 
passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de sessenta (60) dias, depois de 
decorrido o prazo previsto na letra “c”, multa diária de 0,5% sobre ao montante não adimplido do contrato 
após os quais será considerado como inexecução contratual parcial. Dependendo do objeto da licitação 
será considerada inexecução total; 
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 e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de um (01) ano e multa de oito por cento (08%) sobre o valor correspondente ao montante 
não adimplido do contrato acrescido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administra-
ção pelo prazo de dois (02) anos e multa de dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do contrato acres-
cido da multa por atraso prevista na letra “d”; 

 g) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de ini-
doneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de cinco (05) anos e multa de dez por cento (10%) sobre o valor atualizado do contrato. 

2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obri-
gação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

1. O contratante realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse termo, que ficará a cargo da Secre-
taria Municipal de ............, e sob responsabilidade do servidor(a)....... designado(a) pela portaria 
nº...............  

2. Essa fiscalização não exclui ou restringe a responsabilidade do contratado. 
 

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência deste contrato é de cento e vinte (120) dias, contados a partir da data de assinatura, 
ou seja de _____/______/2023 a ______/______/2023. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Cristo (RS) para dirimir qualquer lide resultante deste con-

trato. 

 E por estarem justas e contratadas, lavrou-se o presente contrato em 02 vias de igual forma e teor, 
que lido e achado conforme segue assinado pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA. 
  
 Porto Vera Cruz, RS, 10 de maio de 2023. 

 

                                                                                            ______________________ 
                                                                                                                      José Andrade de Matos 
                                                                               Prefeito 
 
               ______________________ 

                         CONTRATADA 
 
O presente termo está de acordo com a Lei 8.666/93, e alterações. Este é o Parecer 

Em......../............./............ 

 

                                                                           Jair Darlei Benke 

                                                        Assessor Jurídico – OAB / RS n.º 50.295 


